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ESTADO DE ALAGOAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PENEDO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 

Av. Wanderley,151,Santa Luzia,Penedo/Alagoas 
(82)3551-5131 – penedolicitacoes.al@gmail.com 

 

 

PORTARIA SEPLAG N° 001/2022 
 
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO DO MUNICÍPIO DE PENEDO, ESTADO 
DE ALAGOAS, NO EXERCÍCIO DA COMPETÊNCIA QUE LHE FOI CONFERIDA PELO ARTIGO 58, 
INCISO II DA LEI ORGÂNICA, EM CONCORDÂNCIA COM O ART. 31, INCISO VII DA LEI 1.649/2019, 
 

 
Resolve: 
 
Art. 1° - Nomear o servidor HUGO MENEZES CHAGAS DE CARVALHO, matrícula 3961, para substituir a 
Diretora do Departamento de Licitações da Superintendência de Compras e Licitações, vinculada à 
Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, ROBERTA DE SOUZA, em suas ausências legais e 
eventuais, podendo para isto, praticar todos os atos inerentes, necessários à execução da função; e, 
 
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos retroativos a 01 de junho 
de 2022, revogadas as disposições em contrário. 
 
 
 
 
Penedo/AL, 10 de junho de 2022. 
 
 
     
 
 
                                                                Luciano Barros Lucena 

Secretário de Planejamento e Gestão 
Portaria Nº 11.649/2021 


		2022-06-13T11:29:41+0000
	INSTITUTO MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO PUBLICA:05277208000176
	Garantir autenticidade e integridade dos dados, através de assinatura digital ICP-Brasil gerada pelo software de propriedade do IMAP - Instituto Municipal de Administração Pública, sendo vedada a utilização por terceiros sem sua autorização, conforme Lei nº 9.609/98.




